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G%ruT MAPA DE LOCALTZAçAO DE FUROS

^/lFtT?"óirYôs
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÂRIA DA VITORIA

LocAL: R. TlT0 SOARES - PLANALTO

O6s6nho:ALÉXSANDRO Eng'R€sp.:Ántô*élioRibeiroTeixeiro

rNrclo: 16/07 /2A24

DATAS:

TERMINO: 1 6/a7 /2024-

X6; u
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0) dc dezenthro de 2024
Árto fil . EtliÇtro N" 279ó

-784-
Preíeituril híunicipal de SanÍa Maria dn Viiória - BA

PERFIL DE SONDAGEM 01

cLlENrE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTÂ i/ARIA DA VITORIA rNrclo: '16//a7/2o?4

LoCAL: R. -flT0 SOARES - PLANÂLT0

COTA DO FURO - m COTA RN:

DATAS:

TERMINO: 1 6/A7 /?o24
RESISTENCIA
PENTÍRAÇÃO

SOLO

Cr SP coÍA
I

N.À
Profund.

(m)
PERFIL DESCRTÇÃO DO MATERTAL
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(

-5-

-to -

AREIA , COR AMARELA

INTERRUPÇÃO CONFORI,,IE
CONTRATO

ío

{
2 3 1 7Íl1 30

Mto
NMEL D'AGUA:

lNlClAL: m
FINAL: m

TERMINADO COM:

ESCALÂ: 1:1OOCONSISTENCIA - S'

ooto: 17,/a7,/2A24

Oêsenho: ALExSANORO

Sondodor: ALÊXSANDRO

Eng' Resp.: Antoc6lio Ribeiro Teixeiro
H 5O cm lniciois
O- - - - -O 30 cm Finois
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Terça-.lairo
()-1 dc dezemhro cle 2024
,4.rto IV . Ediçfto N" 2796

-786-
Preíeiturà [r,lunicipal de Sarrla Maria da ViióÍia - BA

tr)iári* üficisl d*
EXECUTIVO

Relatório de Sondagem e Adequação do Projeto Estrutural

ProJeto: UBS do Planalto
Localização: Rua T'ito Soares, Bairro Planalto, Santa Maria da Vitória - BA
Cliente: Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA
Responsável Técnico: Antocelio Ribeiro Teixeira, Engenheiro Civil, CREA BA
423701O
Datat 24l1Ol2O24

1. lntrodução

Este relatório apresenta os resultados da sondagem realizada no terreno
destinado à construção da UBS, localizado na Rua Tito Soares, Bairro Planalto,
na cidade de Santa Maria da Vitória - BA. O objetivo é veriÍicar a adequação do
projeto estrutural às características do solo do local, assegurando a

compatibilidade entre a resistência do terreno e as especificações de carga do
projeto.

2. Ensaios de Sondagem

Os ensaios de sondagem realizados conÍirmaram que o solo apresenta uma
resistência uniforme e consistente em toda a área do terreno, sem variaçóes
significativas que possam comprometer a integridade estrutural da ediÍicaçáo.
Os testes realizados indicam que o terreno é capaz de suportar as cargas
projetadas sem a necessidade de reforços adicionais ou modificaçóes nas
fundações.

3. Conclusão

O terreno localizado na Rua Tito Soares, Bairro Planalto, é apropriado para a

construção da Ubs. A resistência do solo é compatível com os requisitos
estruturais do projeto, assegurando que o solo possui resistência condizente
com as cargas previstas.

4. Assinatura do Responsável Técnico

Assinatura:

Nome: Antocelio ro Teixeira

Data:24-10-2024

http://pmsantamariadavitoriaba'imprensaoÍicial.org/
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Terço-.1'eiro
()i dc dezenúro de ?024
,|rto IV . Etliç?ut N" 2796

-787-
Preíeituril Í\,,lunicipal de Sanla Maria d:,t Vilúria - BA

Diár:io üficial do
EXECUTIVO

v

Pâglna 112

ffi\ffipf Conselho de Arouitetura e Urbanismo
dô Brasll

RRT
ooooo13763100

Regi.tro de Reipon3abllld.dG TáGnlca - RRÍ
aurENEcrDAD! ELITRôItca DE RRT

í. REsPoNsÁvEL TÉcNtco

Núm..o do RRÍ:
llodalldado:
PioÍlarlonal:
Emprata Contratada:

13763100 Form. d. R.glrtto: RETIFICADOR

RRT SIMPLES Dat. do Cadastro: O6lMl2O24

CARLOS COELHO JUNIOR
Rodchr EngonhsÍiâ e Goaêndâmênto do Prcj6toÊ Ltdâ ME

Data d. R.glrtÍo:
INOIVIDUAL
o6to412021

2. PAGAI'ENÍO

Sltuação: Est6 RRT é lsento de bx6

3. CONTRAÍOíSl

3.1 CONTR TO

Gonlrttahta:
CPF'CNPJ:

Orgenlzeção Pen-Amêriena da Saúdo
(X.»O<,XXXIXXXX-54 NoContralo:
3OlO1l2O21 D!t! lhíclo:

000

3011 1t2023

O.t d. C.l.b6çro:
VâloÍ do Cohthto:

30t1'112023

Rg 0,00

3.I.í.í ENDERECO DO CONTRATO

Paír Tlpo LogEdouro: SETOR

CEP: 70600400 Cld.dê: BRASíL|A

UF: OF B.l.ro: ASA NORTE

Logredoúro: SEN ( OE EMBAIXADÂS NORTE) Númê.ol

3.í.í.í.í ATÍVIDADE DO ENDERECO DO CONTRATO

Grupo: 1 -PROJETO
Atlyldrde: 1.í.2 - Projêto ârquit€tôhl@

3.í.í.I.2 AYIVIDADE OO ENDERECO DO CONTRATO

Grupo: í -PRoJETo
Atlvld.d.: 1.2.2 - Pojelo dê estrutura dê concEto

3.í.í.í.3 ATIVIDADE DO ENDERECO DO CONTRATO

clrupo: I -PROJETO
Atlvld.d.l 1 .3,5 - Pojoto de vêntilaçáo, oxau8táo ê c,limatizaçáo

3.1.í.I.4 ATÍVIDADE DO ENDERECO DO CONTR ÍO
crupo: 1 -PRoJETo
Atlvld.d.: 't .5.í - ProJcto do instalaçó€E hidrcssenitária§ prediais

3.I.í.I.5 ATIVIDADE DO ENDERECO OO CONTR.ATO

Grupo: 1 -PROJETO
Atlvld.d€: í.5.í í - Projeto de Éboamonto estrutuEdo,automação o lógi6 6m odiÍíclo§

3.í..I.í.6 ATIVIDADE DO ENDERECO DO CONTRÂÍO

Grupo: 1 -PROJETO
Atlvidsd.: I .5.5 - Proj6to do inEtalaçóos predlÊlô dê p.6vonção o @mbat6 a incêndio

3.í.í.í.7 ATÍVIDADE DO ENDERECO DO CONTRATO

GruPo: í -PROJETO
Atlyldsd.: I .5.7 - Prcj6to dê instalaçõêa elátrlés prêdiais dê belxa lênaáo

3.í -,i.í.a aTvtoaDE oo ENDERECO 90 CONTR TO

Grupo: Í -PROJETO
Atlvld.da: I .5.9 - Proreto dê ihsblaçõês pÍodials dê ÍV

3.1.í.í.9 ATIVIDADE DO ENOERECO DO CONTRATO

Cohplcmanto:

loto í I

Clu.ntld.dc:
Unld.d. d. lfudld.:

zlE6.0l

Ou.htldrd.:
Unld.d. d. ll.dld.:

488.0r

Clu.ntld.d.:
Unldrdc d. il.dldr:

4AA.O1

Ou.ntld.dâ:
Unld.d. d. U.dld.i

.{aa.o1

Qu.ntld.d.:
Unld.d. d. iI.dld.:

488.0í

Clu!ntld.d.: 488.01

Clu.ntld.d.:
Unld.d. d. M.dld.:

.a88.01

Clu.ntldad.:
Unldtdc d. U.dlde:

488.0r

Grupo:
Atlvld.d!:

I . PROJETO
1.7.í - Mômoriel doscÍitivo

Clu.ntld.d.: 4AA.O'l

3.í.í.I.íO AT]VIDADE DO ENDERECO DO CONTRAÍO

Con..lho d. Arqult tur. . Uóanl.mo do Brull
SCS, OuadE 02, Ed. S6n. Oou6dg, 40 ôndâr - CEP: 70.3í7-s0o'Br6§ílis - OF, cEPl

Tôl: + 55 61 0000-0000 Fêx: E-m6ll: €u@caubt.org.br

lmproM m: OTmUoZa à! 16:a7:53 Por ,lP: 1A92A-12A.212

http ://pmsantamariadavitoriaba. i mprensaoÍicial'org/
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Te rça-.leiro
()J dc dezenbro de 2024
,4rut ll: . Elií'iro N" 279ó

-788-
Preíeitut;l tr,ltrnicipal de Sanle" Maria dil Viiúria - BA

ã)irâr:i* tlfici*l d*
EXECUTIVO

Página2J2

,ffiffi\Wf

Grupo:
Atlvld.dc:

Conselho de Arouitetura e Urbanismo
dô Brasil

Rêgl.tro de Retponsâbllidade Íécnlca - RRT
aurEnflcrDAoÊ ELtrRôilrca oE RRT

RRT
ooooo13763100

1 . PROJETO
1.7.3 - Oaçamento

Clu.ôtld.d.: 488.0í

Declaramos a autentlcldade das lnformações contldas neste documento registrado no Sistema de

lnformação e Comunlcação do Conselho de Arqultetura e Urbanismo - SICCAU.

Conaalho d. Arqult.lún a Utbanltmo do Bratll
ScS, Ouad.a 02, Éd. S.râ OouEda, 40 6ndar - cEP: 7o.3í7-900 - Bra6Ília - DF, cEP:

Tel: + 55 61 0000-0000 Fâx: E-mall: @u@Éubr.org.br

lmtroB.o.mj 07rc5l2024 à! 16:47:53 pdi . lp: íA9.2A.12O.242

http ://pmsantamariadavitoriaba. imprensaof icial.org/
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Terço-feiro
0l dc rlezenhro de 2024
Áno IV . Ediçíto N" 2796

-790-

PreÍeitut;r lrilunicrpal de ,Sanle Maria da ViiÓria - BA

Dirir:in Oficial do
EXECUTIVO

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITóRIA_ BAHIA

CNPJ. I 3.91 2.506/000'l-19
ADM|N rsrRÂÇÃo 2021 -2024

ANEXO II
MODELO DO TERMO DE VISTORIA

Declaramos, para fins de participação na Licitação, que a empresa
inscrita no CNPJ sob o n" , sediada na

Rua......... ...., Íto ......., CEP.: . representada pelo Sr(a)'

;" ....................................... , ;i".rã,'" i"lãi ; 3.:'":-t:;,"u31 o":#:rX "0,*" oitll.ll,l:
processo licitatório, constatou as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem

contratados e recebeu as informações pertinentes, estando de acordo com as disposições do Edital.

Santa Maria da Vitória-BA, .... .. de. 2024

Representante da Sec. De Obras

Avenlda Brsll, 723, Jardlm AméÍica,
Santa Múla da Vltórla - Bahia, CEP. 47.640-000.
wW,sentameiadaütdla.ba.gov.br
cpl@siltamaiadaütúia.ba.gov.br

http://pmsantamariadavitoriaba' imprensaof icial. org/
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Terça-.feira
03 de. dezentbro de ?024
,{rto IV . Etliç[ro N'2796

-791-
PreÍeitura tvlunicipal de Sanla Maria da Vitória - BA

Diário üficial do
EXECUTIVO

v

MI
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRN. BAHTA
CNPJ. 1 3.9r 2.506/0001 -1 9

ADM|N rsTRÂçÀo 2021 -2021

AI\TEXO trI
MODELODE RENUNCIAAO TERMO DE VISTORIA

Declaramos, para fins de paÍicipação na Licitação, que a empresa
......., inscrita no CNPJ sob o no ....., sediada na

Rua............ Ílo ............. CEP.: ........ representada pelo
Sr(a). , poÍador da Carteira de
Identidade no não participou da visita técnica, assumindo
inteiramente a responsabilidade ou consequências por essa omissão, mantendo as
exigências/necessidadeVgarantias que vincularem o Plano de Trabalho que será apresentado na
licitação

Santa Maria da Vitória-BA, ...... de........ ........2024

Representante da Sec, De Obras

Avenlda Br8ll, 723, Jadlm América,
Santa Milla da Vitória - Bahla, CEP. .17.640-OOO.
M.santamaÍladaútaia.be,9ov,br
cpl@aantamaladaütcia.ba.gov.br

http://pmsantamariadavitoriaba. i mprensaoÍicial.org/
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Tcrço-.feiro
0-1 dc rlezentbro de ?024
,,ltto IV , Ediç?ro N" 279(t

-792-

PreÍeilur:r l\4rLnicrpal dê Sâüle i\'íaria dil Viiória - BA

Diário Oficial dtt
EXECUTIVO

ffi
3de

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VlTÓRlA - BAHIA

CNPJ. 1 3.9í 2.506/0001 -1 I
ADM|N rsrRÂÇÃo 2021 -2021

ANEXO IV - DECLARAÇÕES DECLARACÃO GERAL

[Razão Social do Licitante] , inscrita no CNPJ/TvíF sob o n" [Número do CNPJ do

Licitantel, sediãda na [Endereço Completo], por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) [Nome
compteto do representantel, portador da carteüa de identidade n" [número do Registro Geral] e do CPF

n" §úmero do CPF do representante da Licitante], DECLARA que:

l. cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital

da Concãrrência Eletrônica sob o n" )K}{){./2O24, promovido pelo Prefeitura Municipal Santa Maria

da Vitória /BA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

ll. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
obsefoando o disposto nos incisos III e IV do art. l" e no inc. III do art. 5" da Constituição

Federal;

lll. que, até a presente data, não existem fatos impeditivos para sua habilitação e participação na

ôoncor.ênóia Eletrônica n" XI{Ií,I2O24, do Prefeitura Municipal Santa Maria da Vitória /BA e que não

pesa contra si suspensão ou declaração de inidoneidade expedida por Órgão da Administração
irúbti". de qualquer esfera de Governo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

LOCAL e DATA.

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa

Nota explicativa: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva

ursi"a., 
" 

fatta a" qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.

Avênida Br8ll, 723, Jddlm Amâca,
Sánta MülÉ dá Mtória - Bshla, CEP. 47.640-000.
wW.santamaÍladavltdla.ba.gov.br
cpl@santamilladaütcia.ba.gov.br

http://pmsantamariadavitoriaba' imprensaoÍicial.org/
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTA MARIA DA VFÓRIA - BAHTA

CNPJ. I 3.91 2.506/0001 -1 I
ADM|N rsrRÂÇÁo zo21 -m21

ANEXO V - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA' MENOR DE IDADE, SALVO NA
CONDIÇÃO DE APRENDIZ

' .::*; "';;;;;ài;("o-" uã""-xlii'',:?'.";"':i::,3*'nriio 
,,.,1i

Orgão expedidor ........... .. e do C.P.F no ................. ..., DECLARA, para
fins de cumprimento do disposto no inciso )O(XIII do Art. 7" cla Constituição Federal, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos
menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n". 14.133/2O21, acrescido
pela Lei n". 9.854, de 27 de outubro de 1999, ressalvando-se a condição de menor aprendiz, cuja
contratação c permitida nos termos da legislação;

LOCAL e DATA.

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa

Avenlda B16ll, 723, Jardim Amffca,
sera M*lB da Mtórlá - Bahte, cEP. 47.640-000.
M.santamaladavltdla.ba. gov.br
cpl@santamaiadaütdia.ba.gov.br

ttp://pmsantamariadavitoriaba. i mprensaof icial.org/
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VlTÓRlA- BAHIA

CNPJ.'t 3.9'l 2.506/0001-1 I
ADMtNrsrRÂÇÃo 2021 -2024

ANEXO \rI. DECLARAÇÃO DE ME E E,PP

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNP]IvÍF sob o no [Número do CNPJ do

Licitantel, sediada na [Endereço Completo], por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a)

§ome cómpleto do representante], portador da carteira de identidade n" [número do Registro Geral] e

do CPF n" §úmero do CPF do representante da Licitantel'

DECLARA que se ENQUADRA como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não

havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4" do art. 3" da Lei Complementar
n" 123/20O6 e art. I 1 do Decreto n" 6.20412O07.

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÔES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto

no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente

declaração.

LOCAL e DATA.

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa

Nome do dirigente (ou representarrte legal) da empresa

Nota exolicativa: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva

Avenlda B16ll, 723, Jardlm Amérlca,
Sante Múia da Vhórle - Bahla, CEP. '17.6'1G000.
M.sstemaladavttdla.ba.gov.br
cpl@santamaiadaüldia.ba.gov.br

http ://pmsantamariadavitoriaba. i mprensaoÍicial.org/
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA- BAHIA

CNPJ. 13.9í2.506/0001-19
AoMINTSTRAÇÀo 2o2 1 -2024

assinar, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.

ANEXO \rII - MODETO DA PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRENCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N," XXX/2024
Processo licitatório n." XXX - 2024

objeto: coNSTtTUt oBJETo DESTA LlctTAçÃo A coNTRATAÇlQ _o_e_SMPRESA
ÊSpecnuZADA EM SERVTç95 DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUçA9 DE
UNTDADE BÁSICA DE SAúDÉ "PORTE 01" NO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DA
vlrÓRta, BAHIA, CONFORME ESPECIFICAçÕES, QUANTTDADES E DESCRIçÓES
GoNSTANTES DESTE EDITAL, DO PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO E
DEMAIS ELEMENToS TÉCNICOS ANExos. (PROPoSTA SISMOB N" í í í 70.6600001 124-

001).

Nome da Empresa

À
Prefeitura Municipal Santa Maria da Vitória /BA

Apresentamos nossa proposta para execução dos serviços de
pelo preço global de RS

nos termos e condições previstos no Edital, conforme Planilha
Orçamentária anexa (Informar valor com duas casas decimais), tendo como mês- base do orçamento o
mês ...............

Declaramos que em nossa proposta estão incluídas todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas,

tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por norÍnas técnicas ohciais, que

possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas
à mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer
caso, direito regressivo em relação ao Prefeitura Municipal Santa Maria da Vitória /BA

Na execução dos serviços, observaremos, rigorosamente, as especihcações das normas técnicas
brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as

recomendações e instruções do Órgão de Fiscalização da Prefeihrra, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realizaçáo dos trabalhos, de conforrnidade com as especificações.

Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de 

- 

(-)
dias, a contar <ta data de abernrra da licitação (o prazo não poderá ser infeúor a XXX dias).

Foram utilizados em nosso orçamento a Taxa de BDI dc ...xx,xxoZ, Encargos Sociais de

...xx,xxVo. O Regime TributáLrio a que estamos sujeitos é o de (Lucro Real) ou (Lucro Presumido).

Avenlda Br6il, 723, Jardim Amédca,
Santa Marla da Vltória - Bahl€, CEP. 47.640-000.
M.santamiliadaütsiaba.gov.br
cpl@§atamtriadaütüia.ba.gov.br

http:i/pmsantamariadavitoriaba.imprênsaoÍicial. org/
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VlTÓRlA - BAHIA

CNPJ. 13.9í2.506/0001-19
ADMTN rsTRAÇÀo 2021 -2024

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, nos compronretemos a assinar o Contrato no
prazo determinado no do?il"#: 

Í: rTlffiff:?.-o'"""010^* "*:.Xâioi';- J__t!__, or,ão
Expedidor-,eCPFno-comorepresentantedestaEmpresa.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à
licitação em causa, inclusive quanto à rutureza e extensão dos riscos a serem assumidos no
CONTRATO e que tais riscos forarn levados em consideração ta formulação de nossa proposta e

registramos nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e todos os
seus Ânexos.

LOCAL E DATA

Assinatura do Resporrsável ou Representante Legal da empresa Nome, Cargo e n" da idenlidade

Avenida BrÉil, 723, Jardlm Amárica,
Santa Mela da V[ória - Bahla, CEP.47.640-000.

cpl@santamdiadavitüia.ba. gov.br

http ://pmsantamariadavitoriaba. imprensaof icial.org/
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ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA V|TÓRIA- BAHIA

oNPJ. í 3.9í 2.506/0001-1 I
ADM|NTSTRAçÃo 2021 -2021

ANEXOVIU
DECLARAÇÃO OB RESPONSABILIZAçLO CryIL E ADMINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei Federal no

12.846/2013, se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de

que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem queÍ que seja, ou aceitar ou se

coÍrprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem,
q.ruqo"r pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios de qualquer espécie

qrr" ão.rriitrum prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de

subcontratados ou terceiÍos, quanto ao objeto deste contÍato, ou de outra forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro - À responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração

contãtual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos
antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação
de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Parágrafo segundo - As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do respectivo
contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei,
restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de rnulta e reparação integral do dano

causado.

LOCAL E DATA

Assinatura do Responsável ou Representante Legal da empresa Nome, Cargo e n" da identidade

Avenlda Brêil, 723, Jardim AméÍicâ,
Santa Müia da Vitóri8 - Bahia, CEP. 47.640-000.
w,santamilladaütslaba,gov.br
cpl@aatamariadaütqia,ba.gov.br

http ://pmsantamariadavitoriaba. imprensaof icial.org/
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&ffi ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VlTÓRlA- BAHIA

CNPJ.'t 3.91 2.506/0001-í I
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ANEXO D( - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTTSMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu
representânte, declara não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em.linha
reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou no
exercício de funções administrativas, assim como os ocupantes de cargos de direção, chefia e

assessoramento vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica da ârea encarregada
da contratação.

LOCAL E DATA

Assinatura do Responsável ou Representante Legal da empresa Nome, Cargo e n" da identidade

Avenlda Brsil. 723, Jardlm Amérlca,
Santa Müla da Vltórla - Bahia, cEP. 47.640-000.
M.§antamüladeütqla.ba.gov.br
cpl@santamiliadaüt6ia.ba.gov.br

http ://pmsantantariadavitoriaba. i mprensaof icial.org/

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: A

N
T

O
N

IO
 E

L
SO

N
 M

A
R

Q
U

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 04/04/2025 18:39:41
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: cb52cd71-3eef-4be0-9d3d-0866b0caca60



Terço-.feiro
()i de dez.enthro de 2024
,{rto IV . Ediçito N" 2796

-799-

Prefeitura Ívl'unicipal de $anta Àrlaria da Vi'rúri<r - BA

Diário Ofici*l dtt
EXECUTIVO

ier
iffi_l

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VIÓRIA - BAHTA

cNPJ. 1 3.91 2.506/000'l-1 I
ADM|N rsrRAÇÃo 2021 -2024

v ANEXO X - DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO DAS NORMAS DE SAÚDE E
SEGURANÇA DO TRABALHO

DECLÀRO, sob a penas da lei e para os devldos Íins de comprovação junto ao(à)
órgão ou entidade CONTRÁTÁNTE1, que, na execução do presente contrato,

são devidamente observadas as norÍnas de saúde e segurança do trabaiho pertinentes'

LOCALE DATA

Assinatura do Responsável ou Representante Legal da empresa Nome, Cargo e n" da identidade

Avenida Br*ll, 723, Jardlm Amffca,
Santa Müla da Vitórla - Bahla, CEP. 47.640-000.

cpl@santamiliadavitaia.ba. gov.br

http ://pmsantamariadavitoriaba. imprensaoÍicial.org/
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ESTADO DA BAHIA
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ANEXO Xr - DECLARAÇÃO - E ART. 9", § 1", DA LEr FEDERAL N" 14.133/2021

(ern papel timbrado da empresa)
[denominação/razão socia I da so ciedade empresaialJ
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ n"
[endereço da soc iedade entpresarialJ

DECLARAMOS, sob as penalidades cabiveis, que não participam dos nossos quadros funcionais
profissiorral que tenha ocupado cargo integrante dos 1" e 2" escalões da Administração Direta ou
Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses.

DECLARAMOS, ainda, que não participam de nossos quadros funcionais agente público de
órgão ou entidade licitante ou contratante, observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercicio ou após o exercíci<t do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina
a matéria.

LOCAL E DATA

Assinatura do Responsável ou Representante Legal da empresa Nome, Cargo e no da identidade

Avanlda Brasll, 723, Jardlm América,
Santa Múle da Vttória - Bahia, CEP. 47.640-000.
M.aantamadadaütdla.ba.9ov.br
cpl@santamariadaútqia.ba.gov.br

http ://prnsantamariadavitoriaba. imprensaoÍicial.org/
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ESTADO DA BAHIA

PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTÀ MARIA DA VlTÓRlA- BAHIA
CNPJ. 1 3.912.sO6/0001-'t9

ADMIN lsTRÂÇÃo 2021 -2021

ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REsER\/A DE CÀRGOS DO ART. 63,
rv, DA LEr FEDERÁ'L N" 14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)
[denom inação/razão social da sociedade empresaialJ
Cadastro Nacional de Pessoas Jurítlicas - CNPJ n"
[endereço da sociedade empresarialJ

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Fed:ral n" 14.133/2O21, DECLARAMOS
que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras norrnas específicas.

LOCAL E DATA

Assinatura do Responsável ou RepresentanteLegaL da empresa Nome, Cargo e n'da identidade

Awnida 816ll, 723, Jardlm América,
Santa M&la da Vltórle - Bahla, CEP. 47.640-OOO.
w.ailtamüladaütqla.ba.gov.br
cpl@santamsiadaütsia ba. gov,br

http ://pmsantamariadavitoriaba.imprensaoÍicial.org/
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ANEXO XIII - DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO an'f. 63, inciso I e § 1", DA
LEI FEDERAL N" I4.I33I2O2I

(em papel timbrado da empresa)

fdenominação/razão soci a I da sociedade empresaialJ
Cadastro Nacional de Pessoas Jur'ídicas - CNPJ n".

[endereço da sociedacle entpresa rialJ

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal n" 14.133/2021, DECLARAMOS que

atendemos aos requisitos de habilitação, rcspondendo pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei.

Considerando o disposto no § l" do art. 63 da Lei Federal n" 14.133/2021' DECLARAMOS' sob

pena de desclassificação, que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

ãtendimelto dos direitos tiabalhistal asiegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

LOCALE DATA

Assinatura do Responsável ou Representante Legal da empresa Nome, Cargo e no da identidade

Avenlda Brroll, 723, Jardlm Amédca'
Smta Múle da VÍtórla - Báhia, CEP. 47.64G0o0.
M.aantamÍladaütúla'be. gov.br
cpl@santamúiadaütüia.ba. gov.br

http ://pmsantamariadavitoriaba. imprensaof icial'org/
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ANEXO XfV

MINUTA DE CONTRÂTO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS
EDITAL DE CONCONNÊNCU N."

CONTRATO N" **/2024 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N"

oMUNIcÍPIoDE-,comsedeaAv.-,cNPJn.o-,doravante
denominado simplesmente como MUNICÍPIO, neste ato devidamente representado pelo Sr

de outro lado, a ernpresa inscrita no CNPJ [o................,
com sede à ............, telefone e e-mail neste ato «levidamente
representada pelo senhor(a)........., portador(a) do RG Íro.......... e CPF Do................,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado da
coNCoRRÊNCtA ELETRÔNIC,I No-, PROCESSO N"_, pelo
tipo: MENOR PREÇO - REGIME DE EXECUÇÃO: SlvípReITADA pOR_,
tem entre si justa e contratada, pela Lei n" 14.133 de 01/04/2021 e demais norÍnas
regulamentares aplicáveis à espécie e suas alterações, pela legislação complementar e em
conformidade com os termos e condições do edital acima referido e de conformidade com as

cláusulas e condições seguintes:

r. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO, DA GARANTIA CONTRATUAL, DAS
ExrcÊNcrAs rÉcNrcAs, DA vrcÊNCIA Do coNTRÂTo E Do pRAzo DE
GARANTIA

O objeto do presente: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

1.1. Da Garantia Contratual:
1.1.1. Precedendo a assinatura do Contrato, a CONTRATAI)A ofertou garantia
contratual no valor de ** na modalidade de **.
I .1.2. A garantia ofertada pela CONTRÂTADA será devolvida no prazo de até 30 (trinta)
dias corridos, contados da conclusão da prestação dos serviços.

1.2. Das Exigênclas Técnicas:
1.2.1. A CONTRATADA deverá executar a obra em conformidade com as especificações
contidas no Anexo I do Edital, responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo,
abrangendo todos os seus detalhes construtivos constantes do projeto.

http ://pmsantamariadavitoriaba.imprensaof icial.orgl
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l,2.2.oMUNICÍPIoDE-recusaráaobrasenãoestiverdeacordo
com as especificações contidas no Anexo I do Edital, respondendo a CONTR"ITADA,
integralmente, pclo custo de eventuais adequações e, se necessário, o refazimento dos

serviços.
1.2.3. A CONTRATADA sc rcsponsabiliza, tambérn, por todos os custos, diretos c
indiretos, apurados na hipótesc da incidência do previsto no item 1.3.2 deste Contrato.
1.2.4. A CONTRÂ1'ADA é responsável pela qualidade final do objeto contratado.

1.2.5. A CONTRATADA deverá estar qualificada no pleno gozo de suas atribuições

profissionais, devendo a obra ser acompanhada de suas respectivas ARTs - Anotação de

Responsabilidade Técnica, junto à entidade profissioual competente, dos Responsáveis

Técnicos.
1.3. Da Vigência do Contrato/Execução do Obieto:
1.3.1. A execução da obra terá utn prazo máximo de 

- 
(-) meses' para sua

completa realização, sendo que a vigência contratual será frxada ern mais

rneses após a conclusão da execução das obras pâra sua completa realização, totalizanclo- (

) meses salvo intemrpção autorizada pela contratante, por qualqüer motivo de

força maior que venha ocorrer, conforme previsão do edital.

1.4. Do Prazo de Garantia:
1.4.1. A CONTRATADA obriga-se a dar pela obra prazo de garantia mínimo de

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRIIÇOS, DAS MEDIÇÓES, DA FORMA DE

PÀGAMENTO E ATUALIZIrçÂ:o NÍoNETÁRrA

2.l.Pagarâ, o MUNICÍPI9 DE-, à C9NTRATADA' pela execução do

objeto relacionado na Cláusula Primeira, o Valor Total de R$

2.2. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar enrbutidos todos os custos diretos e indiretos,

despesas indiretas (BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas,

emolumentos legais, custos de mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte,

estada e alimentação «Ia equipe de trabalho, insumos e demais encargos, inclusive

previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, documentos e despesas,

tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências diretos e

indiretos, que possam vir a gravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa

proponente a quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma alegação, inclusive

faltadeprevisãooficial,poderãosertransferidosaoMUNICÍpro»n-,
a responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes.

2.3. Mensalmente, a Fiscalização realizará a conferência da execução dos serviços e a
medição dos quantitativos efetivamente executados no período:

http://pmsanlamariadavitoriaba. inrprensaoÍicial.org/
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2.4. Para tanto, a CONTRATADÀ deverá apresentar o seu relatório de medição dos

serviços executados no período para análise da Fiscalização. O relatór'io deve ser
endereçado ao do MUNICÍPIO
protocolado.
2.5. A l' medição deverá ser apresentada após, no mínimo, 30 (trinta) dias do início da

obra e abrangerá a medição fisica dos serviços executados no período anterior.
2.6. Os serviços previstos no orçamento contratado serão medidos, desde que totalmente
executados de acordo como projeto;
2.7. O MUNICÍPIO DE 

- 

analisará a medição e a aprovará, parcial ou
totalmente, em até 05 (cinco) dias úteis após o protocolamento da mesma, autorizando a

CONTR,{TADA a emitir Nota FiscaUFatura dos serviços aprovados;
2.8. Após a análise do MUNICÍPIO DE , constatadas eventuais
divergências, a CONTRATAI)A deverá providenciar as devidas correções em até 05 (cinco)
dias úteis;
2.9. Após o fechamento e aprovação da medição, o MUNICÍPIO DE
zrutortza,rá a CONTRÀTADA a ernltir a Nota FiscaUFatura, que deverá ser
encaminhada para pagamento juntamente com a medição e o relatório fotográÍico dos
serviços executados no período, endereçando-a sendo que
posteriormente o irá remete-la à Divisão Financelra do
MUNICÍPIO DE-.
2.10. O MT NICÍPIO DE-efetrrará o pagamento da Nota
FiscaUFatura após o protocolamento da mesma, e se em conformidade, no prazo de até
30 (trinta) dias.
2.11. Caso o objeto esteja em desacordo com o especificado ou apresente vício
construtivo, o Termo de Recebimento Proüsório sornente ser'á emitido após a deüda
correção.
2-i2-Para pagamento da Nota Fiscal/Fatura de cada uma das parcelas, é indispensável
que a CONTRATADA apresente comprovante de regularidade junto ao INSS e FGTS, por
meio das guias GPS - Guia da Previdência Social e CFIP - Guia de Recolhimento do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social. relativo aos

empregados que executaram o serviço, bem como do recolhimento do ISSQN - Imposto
Sobre Serviços de QualquerNatureza, quando couber:
2.13. En se tratando dc INSS, a CONTRÂTADA deverá preencher as guias de

recolhimento de conformidade com as Ordens de Serviço do Ministério da Previdência e

AssistênêiaSocial,constandoonomedoMUNIcÍPIoDE-onúmero
do Contrato ao qual se vinculam e o(s) número(s) da(s) fatura(s) correspondente(s);
2.14. As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas de*-erão corresponder ao

período de execução e à mão-de-obra alocada para esse fim.

http ://pmsantamariadavitoriaba. imprensaoÍicial.org/
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2.15. Por ocasião da apresentação ao MUNICÍPIO DE--da nota

fiscaVfatura, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento do ISS correspondente

ao serviço executado e deverá estar referenciado à emissãcl da nota fiscal/fatura.

2. I 6. Na eventualidade da apresentação da nota fiscaVfatura, caso não haja decorrido o pÍazo

legal para recolhimento «lo INSS, do FGTS e/ou do ISS, poderão ser apresentadas cópias

das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a

CONTRATAI)A apresentar a documentação devidarnente quitada, quando do vencimento

do prazo legal para o recolhimerrto.
2.17. Junto com a fatura, a CONTRATADA deverá apresentar, referente a todos os

empregados que executaram o serviço no período abrangido pelo relatório apresentado, sob

oena do IúUNICÍPIO DE_efetuar a retenção do valor devido nos termos

da legislação vigente, sotrre o valor faturado:
2.2E. Relação nominal de todos os empregados, bem como o comprovante de recolhimento

das contribuições sociais irrcidentes sobre a fatura;

2.19. Comprovântes de pagarrrentos dos salários recebirlos'e recolhimentos do FGTS e

INSS, última competência, referentes aos seus ernpregados.

2.20. Ilavendo retenção, a CONTRATADA deverá providenciar no prÍLzo de 15 (quinze)

dias o recolhimento das contribuiçôes sociais (INSS/FGTS/ISS-ISQN) e apresentar as

guias que comprovem tal pagamento ao MUNICÍPIO
devolução da quantia retida.
2.21. Se a CONTRATADA não apresentar os comprovantes referidos nos itens 2.5 e 2.8 no

prazo fixado, o MUNICÍpIO Dp-oderá a qualquer instante e a seu

critério exclusivo:
2.22. Aplicar multa de lO%o (dez por cento) sobre o valor da medição cujos comprovantes

não forem apresentados;
2.23. Rescindir o Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA.
2.24. Se durante a execução do Contrato expirar-se o prazo de validade das Certiclões

apresentadas na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a

CONTRÂTADA deverá providenciar a imediata atwalizaçáo das mesmas, sob pena de

rescisão contratual.
2.25. Não haverá atualização nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa

exclusiva da CONTRATADA.
Haverrdo atraso no pagamento da parcela, desde que motivada por responsabilidade por

partedoMUNICÍPIoDE-,ova1ordaparcelapoderáseratua1izado

-pro rata die - de acordo com o IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo) do

IBGE.

para fins de

http ://pmsantamariadavitoriaba.imprensaoÍicial.org/
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2.26. O MUhIICÍPIO DE------poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer
(quaisquer) parcela(s), no caso de inadimplência da CONTRATADA para com o
MUNICÍPIO DE na execução deste Contrato:
2.27. A suspensão do(s) pagamento(s) permanecerá até a tlevida regularização por parte da
CONTRATADA.
2.28. No caso da CONTRÂTADA em situação de recuperação Judiclal, deverá
apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administradorjudicial ou,
se o administradorjudicial forpessoajuridica, do profissional responsável pela condução do
processo, de que está cumprindo o plano de recuperaçãojudicial.
2.29. No caso rla CONTRATAI)A em situação de recuperação extraJudicial, junto com
os demais comprovantes, deverá apresentar corrprovação documental de que está
cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.
2.30. A não apresentação das cornprovações de que tratam as cláusulas 2.14 e 2.15
aSseguraaoMI']NICÍPIoDE--odireitoderescindirocontrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRÂ: PRAZO DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO
DO PROVTSÓnro E
DEFINITIVO

3.1. O prazo de execução da obra deverá ser de_(_) meses, após a expedição da
Ordem de Senriço efetuada IITUNICÍPIO DE

3.2. O objeto estará sujeito à conferência c Íiscalização dc sua qualidade e conformidade
com a proposta da CONTRATADA e o presente Contrato podendo, o MT NICÍPIO DE

em seu exclusivo entendimento, deterrninar a realização de análises aptas
a comprovar qualidade, resistência e obediência às normas técnicas oficiais, correndo o custo
destes por conta da CONTRATADA:
3.3. Havendo a necessidade de adequação(ões) será concedido prazo de até l5 (quinze) dias
após comunicação escrita de sua conclusão, pela CONTRÂTADA, mediante Termo
circunstanciado assinado pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) da GONTRATADÀ e visado
pela fiscalização para as correções da obra, sendo que o descumprimento do(s) prazo(s)
estabelecido(s) implicará na aplicação da multa especificada na Cláusula Sétlma deste
Contrato, salvo por motivos devidamente justificados e aceitos pelo MUIr[CÍpfO OB

3'4. Caso os serviços constantes do objeto não sejarn aprovados na fiscalização, fica
suspenso o curso do prazo de pagamento, r'oltando a coÍTer na sua integralidade tão logo
seja(m) sanado(s) a(s) irregularidade(s).

http ://pmsantamariadavitoriaba. i mprcnsaof icial.org/
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3.5. Ao término da obra, a GoNTRATADA deverá comunicar ao MUI§ICÍPIO DE

, por escrito e protocoladamente a conclusão da mesma, juntamente com

a entrega do Relatório Final.
3.6. En até 15 (quinze) dias contados da conrunicação, o MUNICÍPIO DE

emitirá lau{o de realização da fiscalização concluída, no qual fará

constar as exigências necessárias às eventuais adequações, correções e demais atos para a

perfeita conclusão da obra.

3.7. Atestando a qualidade e conformidade da execução da obra, o MUNICÍPIO DE

receberá Provisoriamente.
3.E. A obra sornente será recebida definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias corridos

contados do seu recebimcnto provisório, prazo no qual a CONTRATADA fica inteira e

integralmente responsável por qualquer reparo, con'eção, adequação ou outros que se

mostraremnecessários, às suas expensas, mediante simples notificação do MUNICÍPIO DE

, na qual assinalará prazopararealizaçáo dos serviços apontados'

3.9. O recebimento definitivo se dará por meio de Termo de Recebimento formal ou pelo

simples decurso do prazo previsto neste Contrato, cotn exceção dos eventos abaixo:

3.10. Suspende o curso do prazo para o recebimento definitivo, a notificação do

MUNICÍpIO DE-, no sentido de que a CONTRATADA 4eva realizar o

serviço de adequaçào, correção ou outro eventualnrente apontado e verificado. O prazo

recomeçaacoÍTertãologooMUNICÍPIoDE-atestearealizaçãodo
serviço conforme apontado e exigido;

3.11. Caso seja retido na ftscalização, fica suspellso o curso do prazo de pagamento,

voltando a corr€r na sua integralidade somente quando sanada a irregularidade constatada. O

prazo recomeça a correr tão logo o MUNICIPIO DE-ateste a

realização conforme do objeto contratado.

4. CLÁUSULA QUÂRTA: DOS I\IATERIÀIS, EQUIPAMENTOS, CANTEIRO DE

oBRAS E TNSTALAÇÕES

4.1. A CONTRÂTADA devcrá utilizar na obra apenas materiais e equiparrientos em

conformidade com os padrões e norrnas técnicas e de segurança aplicadas à espécie,

responsabilizando-se integralmente pela segurança, manutenção, qualidade e quantidade

dos rnesmos, de acordo com o Anexo I do Edital.

4.2. O MUNICÍPIO DE-se reserva o direito de recusar materiais e

equipamentos que não estejam dentro das norÍnas e dos padrões técnicos e de segurança

exigidos e aplicados aos mesmos, respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo

custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e apontar a fiscalização

do MUNrCÍPrO DE-
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4.3. O canteiro de obras deverá ser instalado com área suÍIclente para desenvolver
todas as atiüdades necessárias:
4.3.1. O canteiro de obras deve ser mantido orgarrizado.
4.4. A CONTRATADA é obrigada a manter, por conta própria, as instalações da obra
emperfeita condições de conservação, limpeza, pintura e segurança, pelos prazos fixados no
edital de licitação e/ou no Contrato.
4.5. A CONTRATADA cleverá providenciar a execução de um painel, com uma placa da

obra, conforme modelo apresentado pelo MIJNICÍpIO Op-
4.6. As placas deverão estar instaladas em até 05 (cinco) dias após ser dada a Ordem de

Serviço da respectiva obra;
4.7. No canteiro de obras, só poderão ser colocadas outras placas eventuais subcontratados e
de finnas fornecedoras, após prévio consentimento do Departamento.
4.8. Correrá por conta tla CONTRATADA toda e qualquer operação para mobilização e

desmobilização do canteiro de obras e, ao frnal, deverão ser tecompostas todas as

características originais, às suas expensas, devendo comunicar expressamentc o
antes de qualquer modificação necessária.

5. CLÁUSULA QUINTA CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL
ANTICORRUPÇÃO

5.1 Abster-se de oferecer. dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por
inÍermédio de outrerrl qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
beneficios de qrralquer espécie relacionados de fonna direta ou indireta ao objeto deste
contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais
subcontratados;
5.2. Condtzk os seus negócios de forma a coibir fraudes, comrpção e quaisquer outros atos
lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal n"
12.846/2013, abstendo-se de práticas como as seguintes:
5.3. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público,
ou a terceira pessoa a ele relacionada;
5.4. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subr.,errcionar a
prática dos atos ilícitos previstos em Lei;
5.5. Comp:ovadamente, utilizar-se de interposta pessoa fisica ou jurídica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a idcntiCade dos beneficiários <los atos praticados;
5.6. No tocante a licitações e contratos:
5.7. Frustrar ou fraudar, mcdiante ajuste, combinação ou qualquer outro expedicnte, o
caráter competitivo de procedimento licitatório público;

http ://pmsantamariadavitoriaba. i mprensaoÍicial.org/
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5.8. Inrpettir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedirnento licitatório
público;
Àfastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de

qualquer tipo;
5.9. Fraudar licitação pública ou corltrato dela decorrorrte;

5.10. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para participar de licitação

pública ou celebrar contrato adrninistrativo;
5.11. Obter vantagem ou benefÍcio indevido, de modo íiaudulento, de modificações ou
prorrogações de contratos celebrados com a adnrinistração pública, sern autorização cm lei,

no ato convocaúório da licitação pública ou nos respectivos instrumerttos contratuais; ou

Manipular ou fraudar o cquilíbrio cconômico-financeiro dos contratos celebrados com a

Adrninistração Pública;
5.12. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes

públicos, ou iritervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos

órgãos de fiscalização do Sistema Financeiro Naciorral;

6. CLÁUSULA SEXTA - R"ESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTÀL

6.1. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a

fauna e a flora existentes no local de execução dos sen'iços, e mantendo o local de trabalho

adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança;

6.1. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas ée apoio que h«ruver instalado

para executar os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das áreas utilizadas

que, por sua culpa, tenha gerado impacto ao meio ambiente;

6.3. Confert destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil
originários da execução do objeto do contrato, nos termos da Rcsolucão CONAMA n"

307/2002, obedecendo, uo que couber, aos seguintes procedimentos:

6.3.1. Resíduos.Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): tleverão ser

reutilizados ou recicla<los na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos

classe A de preservação de material para usos futuros;

6.3.2. Resíluos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporiirio, sendo dispostos de modo

a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

6.3.3. Resíduos Classc C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou

aplicações econorhicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão

ser arÍnazenados, transportados e destinados em conformidade com as norrnas técnicas

especificas;
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6.3.4. ResÍduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as norÍnas
técnicas específicas.
6.4. Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de
Transporte de Resíduos (CTR), em conformidade com as llorrrns da Agência Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT, atendendo assim ao Programa Municipal de Gerenciamento de

6.5 Resíduos da Construção Civil, ou ao Projeto de Gerenciamento de Resíduos da
Constnrção Civil, conforme o caso;
6.6. Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo
órgão ambiental federal, estadual ou municipal.

7. cl-Áusul-À SÉTIMA: DA FIscALrzAÇÃo E DA RESPoNSABTLTDADE
cfwL

7..1. Após a assinatura do Contrato e precedendo a expedição da competente Ordem de
Serviço para início da obra, a CONTRÀTAI)A será convocada para urna reunião com
o-do MUNICÍPIO DE--para discussão e

esclarecimentos que se fizerem necessários, quanto ao projeto e a fiscalização, sendo que a
CONTRATADA deverá apresentar o Diririo de Obra, onde será feito o registro do
andamento dos serviços, ocorrências e outras informações.
7.2. A CONTRÁ,TÁ,DA deverá apresentar ao MUNICÍPIO DE-, em
um prazo miíximo de 03 (três) dias úteis, após a emissão da Ordern de Serviço, as Anotações
de Responsabilidade Técnica - ARTs dos responsáveis técnicos pela obra.
7.3. A frscalização da execução da obra será realizada
MUNICÍPIoDE-e/ouporprofissionaldaérea,designadopelo
MUNIciPIoDE-,quemanteráoacompanhamentodeforma
permanente ou esporádico, dependendo da etapa construtiva, sendo que esta fiscalização não
exime a CONTRATADA de qualquer responsabilidade pcla obra.
7.4. O profissional indicado pela CONTRATADA, para fins de comprovação técnica
operacional, deverá comparecer diariamente à obra, devendo ainda a CONTRÂTADA
manter um Mestre de Obras (encarregado) permanente, durante a execução da mesma,
ficando ambos incumbidos da prestação de todos os esclarecimentos e informações
solicitadas pelo MUNICÍpIO Of---robrc o andamento da obra,
admitindo-se a(s) substituição(ões) do(s) profissional(is) indicado(s) por outro(s) de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo MUNICÍpIO OB

7.5. A CONTRÂTADA fica obrigada a manter em local de Íiicil acesso e à disposição da
fiscalização, preferencialmente no local dos serviços o "Diário de Obra".

http ://pmsantamariadavitoriaba. imprensaoÍicial.org/
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7.6. A CONTRATAD1\ deverá cumprir a legislação vigente relativa às nonnas quanto a

Segurança e Medicina do Trabalho, ficando sob sua inteira responsabilidade quaisquer danos

consequentes da inobservância das Leis ou prática de ato considerado ilícito.
7.8.ol}IUNICÍPIoDE-sereservaodireitoúeproibir,rejeitar,vedare
outras providências mais adotar, para a perfeita cxeiução <lo objeto licitado, arcando a

CONTRÂTADA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscaliza«lora do MUNICÍPIO
DE.
7.9. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva

resportsável por todos e quaisquer danos ou prejuízos que vier causar ao MUNICÍPIO DE

, coisa, proprie«Iade ou pessoa de terceiros, meio ambiente, em

decorrê1cia da execução dos serviços, ou danos advindos de qualquer coniportamento de

seus empregados em serviço, objeto do Contrato, correndo às suas expensas, sem qualquer

ônus para o MUNICÍPIO DE- ressarcimento ou indenizações que tais

danos ou prejuízos possam causar.

7.lo.AfiscalizaçãodoMUNICÍPIoDE-poderáparalisarasobrase/ou
serviços a qualquer momento, quando restar constatado risco grave e iminente aos servitlores

do MUNICÍPIO da CONTRAT^DA, a terceiros e ao

meio ambiente, em confotrnidade com os parâmetros estabelecidos na legislação vigente:

7.11. Em caso de embargo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a fiscalização

doMUNICÍPIoDE--determinaráasmedidasaseremtomadaspela
CONTRATADA, visando lnanter o local das obras devidamente protegido, a evitar o

oferecimento de riscos a terceiros e ao rneio ambiente.
7.12. A fiscalização dos serviços pelo MUNICÍpIO nn-não exonera

nem diminui a completa responsabilidade da CONTRÀTADA por qualquer inobservância

ou omissão às Cláusulas Contratuais.
7.13. Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as exigências estabelecidas na Lei

Federal n" 6514/77, relativamente à Segwança e Medicina do Trabalho, regulamentada pela

Portaria n" 3214/78, em especial as Normas Regulamentadoras NR-5 - CIPA; NR-6 - EPI;

NR-7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; NR-g - Programa de

Prevenção de Riscos Ambientais; NR-l0 - lnstalações e Serviços em Eletricidade e NR-18

- Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção, em todos os seus

itens, subitens e anexos, sendo os custos decorrentes incluídos no preço oroposto.

7.14. A CONTRATADA será responsável por fornecer, incentivar e obrigar a todos os

seus funcionários o uso de equipamentos de proteção intlividual (EPI) e coletiva (EPC) de

acordo com a legislação vigente. Esses equipamentos deverão estâr em perfeito estado de

conser*ação e documentação que comprove sua validade (CA - Certifrcado de

Aprovação), de modo a garantir Íotal segurança ao usuário, bem como às pessoas ao

redor.
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7.15. A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e

pela segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da realização dos serviços,

faze11do com que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações

de segtrrança, bem como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas, as medidas corretivas

necessárias.
7.16. Todas as ações judiciais, decorrentes da execução do contrato que diretamente ou

indiretamente responsabilizem o MUNICÍpfO Of-em seus Processos,
terão os valores destas ações judiciais glosados dos pagamentos das faturas ou garantidos por

meio de carta de fiança bancária, em nome da contratada e suas respectivas liberações

someRteocorrerãoquandojudicia1menteoMtJNICÍpIoDE-for
excluído da lide pela Justiça desta responsabilidade.
7.17. En caso de reclamação de terceiro junto a qualquer órgão público, ou ainda por ação

judicial proposta contra o MUNICÍPIO em razão de atividades

decorrentes clo contrato, a CONTRATADA se obriga a disponibilizar Íepresentante,

prontarnente a todos os chamados dos órgãos públicos e do Poder Judiciário recebidos pelo

MUNIcÍPIoDE-,compoderespararealizaracordosemnomeda
CONTRATADA, em Juízo ou fora dele.
7.18. A CONTRATADÀ em situação de recuperação judiciaVcxtrajudicial deverá
comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial

semprequesolicitadopeloMUNICÍPIoDE-e,ainda,nahipótesede
substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, o MUNICÍPIo DE-.

E. Cr,ÁUSULA OTTAVA: DÀ EXTrNÇÃO CONrnatuer-

8.l.Aextinçãocontratual,emfavordoMUNICÍPIoDE-,terálugarde
pleno direito, independentemente de prévia ação ou interpelação juJicial, na ocorrência de

qualquer uma das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal n" 14.133/2021 e ulteriores
alterações.
8.2. A rescisão contratual, em favor da CONTRÀTADÂ, terá lugar de pleno direito, após
regular notificação ao NIUNICÍPIO DE-, com prazo de 15 (quinze) dias
úteis de antecedência e desde que persistam os fatos geradores de notificação, na ocorrência
de qualquer uma das seguintes hipóteses:
8.3 Supressão, por paÍe do MUNICÍPIO DE- de obras, serviços ou
compras quc acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no
art. 125 da Lei n" 14.133/2021;
8.4. Suspensão de execução do contrato, por ordenr escrita do MITNICÍPIO DE

poÍ prazo superior a 3 (três) meses, salvo calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato

http ://pmsantamariadavitoriaba. i mprensaoÍicial.org/
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que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
8.5. Rcpetidas suspcnsões quc totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório dc inderrização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizaçõcs e outras previstas, salvo calamidadc pública, grave
perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que

o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído.
8.6. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou
de parcelas de pagamentos devidos pelo IIIUNICÍpIO On-->or despesas

de obras, serviços ou fomecimentos, salvo calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou «Ie guerra, bem como quando decorrerern de ato ou fato que o contratado tenha
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuido;
8.7. Não liberação pelo I\ÍUNICÍpIO Of-, nos prazos contratuais, de

:írea, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecirnento, e de fontes de materiais
naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das

obrigações atribuídas pelo contrato ao MUNICÍPIO DE
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licerrciamento ambiental.
8.8. Os emitentes das garantias previstas neste contrato deverão ser notificados pelo
MUNICÍPIO DE-quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.9. A extinção do contrato poderá ocorrer também:
8.9. l Por ato unilateral e escrito do LUNICÍPIO DE-, exceto no caso

de descumprimento decon'ente de sua própria conduta;
8.9.2. De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resoluçâo de disputas, clesde que haja interesse do MUNICÍPIO DE

8.9.3. Por decisão aúitral, em decorrência de cláusula cornpromissória ou com;)romisso
arbitral, ou por decisãojudicial.
8.10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do MUNICÍPIO DE

o contratado será ressatcido pelos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido e terá direito a:

8.10.1. Devolução da garantia;
8. 10.2. Pagamcntos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
8.10.3. Pagamento do custo da desmobilização.
8.11. A extinção detem.rinada por ato unilateral do MUNICÍPIO DE
poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências:
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8. I 1.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por
ato oróorio do MUNICÍPIO DE :

8.11.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
8.12. Execução da garantia contratualpara:
8.12.1. Ressarcimento do MTINICÍPIO DE-por prejuízos decorrentes
da não execução;
8.12.2. Pagarnento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
8.l2.3.PagamentodasmultasdevidasaoMUNICÍplo»r-;
8.12.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela
seguradora, quando cabível;
8.13. A retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao

MUNICÍPIO DE das multas aplicadas

9. CLÁUSULANONÀ: DÀS PENALIDÀDES

9.1. As sanções dispostas no Contrato poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à

CONTRATÀDA, conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao
Munlcípio e das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n" 14.133/2021 e ulteriores
alterações.
9.2. Sem prejwizo da faculdade previstas nos art. 137 e 156 da Lei Federal n" 14.133/2O21 e

ulteriores alterações, a não observância do cronograma contratual sujeitará,
cumulativamente a CONTRATADA às seguintes multas:
9.2.1. 50Á (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de
qualquer de suas cláusulas.
9.2.2. O,lyo (um décimo por cento) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na
entrega da obra ou no término das etapas previstas no Projeto Básico/lVíemorial
Descritivo.

9.3. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora poderá ser rescindido de pleno
direito pela Prefeitura lúunicipal de independente de interpelação ou
notihcação judicial ou extrajudicial, nos. seguintes casos

I falência;
II concordata;
III insolvência;
IV dissolução judicial ou extrajudicial;
V inobservância de tlispositivos legais;
VI inadimptemento dê obrigação contratual.
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9.4. A licitante vencedora quc, dcvidamente colivocada, deixar de coml)arccer para â

assinaturadocontratoficarásujeitaàspenalidadesprevistasrraLcil4.l33esuas altcrações.

9.5. As sanções previstos serâo aplicadas ao responsável felas infrações administrativas

previstas nos incisos II, tlt, IV, V, VI e VII do caput do art. I 55 da lei 14.l 3312021, quancto

não se justificar a imposição de perralidade mais grave, e irnpedir'á o responsável «le licitar ou

contratar no âmbito da 9.6. Administração Pública direta e indireta do ente federativo oue

tiver aplicado a sancão. pplo orazo máximo de 3 (três\ anos

9.6. A aplicação das Sarrções somente ocorrerá após assegurado o contraditório e a prévia

defesa, nos termos da lcgislação vigente.
9.7. p.lté a decisâo final quanto a eventual defesa apreseutada, será retido o nurtrerário

aprrrado retbrente à sanção, sendo que o montante da multa poderá, a critério do Município,
ser compensado com valores de pagamento devido ao fomecedor.

IO. CLÁUSULA DÉCINIA: DZ\S DISPOSIÇÕES FINÂIS

10.1. As despesas decorrcntes deste Contrato serão suportadas pela tlotação

Orçamentária
10.2. Nos exercícios seguintes, as dcspesas correrão por colta de dotações orçanrentárias

próprias, consignadas nos respectivos Otçamentos, ficando o NIUNICÍPIO DE
obrigado a aprescntar, no início de cada exercicio, a respectiva Nota de

Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho complementar,

respeitada a mesrna classificação orçamentária.

10.3. Fazemparte integrante destc Contrato, como se transcrito estivessem literalmente, a

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ll"- MUNICÍPIO DE
Proposta da CONTRATADA, com todos os seus anexos.

10.4. Para todos os fins <Ie direito, prevalecerão as cláusulas expressamente previstas neste

Contrato, sobre as previsões inseridas no Etlital do MUNICÍPIO DE
ou na Proposta da CONTRATADA, tendo-se este corno resultado da negociação havida

entre as partes e do acordo firmado pelas mesmas.

10.5. Os casos omissos neste Contrrato serão analisados e resolvidos pela aplicação de

norrnas pertinentes às Licitaçircs e Contratos, Lei Federal n" 14.133/2021 e ulteriores

alterações.
10.6. A CONTRÀTADA ot-rriga-se a manter, duraute toda a execução do Coutrato, em

oompatibilidade com as obrigações por ela assurnidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

http ://pmsantamariadavitoriaba. imprensaoÍicial.org/

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: A

N
T

O
N

IO
 E

L
SO

N
 M

A
R

Q
U

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 04/04/2025 18:39:41
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: cb52cd71-3eef-4be0-9d3d-0866b0caca60



Terço1lbirn
0-l de rlezeniltro cle 2024
,(rto lV . Etliçtut N" 27!)6

rTs.'I*r-t-:.l

-817-
Preísilur:a l\lue icipol de Sanle Maria da Viiúrie - llA

üi*r:íu OfictaE, rÍç'e

EXECUTIVO

http ://pmsantamariadavitoriaba. impren saoÍicial.org/

ililíi 11íl(;Ãi:)í:) liti:ii1".4 l tJ[Íd"if i){-)ll 1\t) l',1:iiT§i{ii'.i :r;$f ii:i'? iiÍ:iÂíitr : lVI:ftf l';SÂ j)F;{:íÁi .{]l;lí}

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
CNPJ. 13.912.506/0001-1 I
AD rú r N r STRAÇ AO 2021 -2024

10.7. Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privitegiados que sejam, o foro da
Comarcade-comoocompetenteparadirinrirasquestõessuscitadasda
interpretação <lestc Contrato, do Edital ou da Proposta da CONTRATADA.
10.8. É r,edada a transferência do Contrato a terceiros, no totlo ou em parte, devendo a
CONTRATADA cumprir rigorosamente todas as conclições e cláusulas constantes, sendo
admiti«las a sua transformação, fusão, cisão ou incorporação, des«Ie que a execução do Contrato
não seja prcjudicada e sejam mantidas as condições de habilitação.
10.9. o MUNICÍPIO DE-designa como oRGÃo GESTOR, o

, que terá a incumbência de efetivar todos os atos de gestão atinentes
ao objeto, bem como quaisquer outras adequações para o seu fiel cumprimento:
10.10. O MUNICÍPIO DE--designa, como Cestor do Contrâto,

Fiscal da Obra.
10.11. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos e/ou supressões do objeto, nos termos do Art. 125 daLei Federal n" 14.133/2021 e

ulteriores alterações.
E por cstarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o
presente instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos.

(dia) do (mês) do (ano)

CONTRATANTE CONTRATADO

PROCURADOR FISCAL DO CONTRATO
SERVIDOR PUBLICOoAB/RS N." XXXX
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